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Projeto de Lei Nº 9.799, DE 2018
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre jornada de trabalho do condutor de ambulância.
Autor: Deputado RÔMULO GOUVEIA
Relator: Deputado RONALDO NOGUEIRA
I - RELATÓRIO
O Projeto em análise, nº 9.799, de 2018, é de autoria do Exmo. Dep. Rômulo Gouveia. A proposição tem por objetivo regulamentar a jornada de trabalho do condutor de ambulância.
A proposta está estruturada em três artigos. O primeiro, principal deles, insere a Seção XIII-A “Dos condutores de ambulância” que compreende dois novos artigos: o 350-A e o 350-B.
O art. 350–A fixa duração normal do trabalho do condutor de ambulância em 30 (trinta) horas semanais e, em seu parágrafo único, assegura ao empregado no mínimo cinco folgas mensais, sem prejuízo do descanso entre jornadas, no caso de adoção do regime de trabalho de que trata o caput do art. 59-A desta Consolidação, que dispõe sobre a jornada no regime de 12 horas X 36 horas.
O art. 350-B, por sua vez, faculta às partes, mediante convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, adotarem regime de trabalho de 12 (doze) horas e descanso nas 60 (sessenta) horas subsequentes.
O art. 2º estabelece a garantia da adequação da jornada aos empregados com contratos em vigor e o art. 3º, finalmente, estipula a vigência da futura norma concomitante com a data da eventual publicação.
O autor justifica a proposição alertando para a importância da categoria, da jornada recomendada pela Organização Mundial de Saúde e para a jornada de outros profissionais que atuam na atenção à saúde.
A matéria foi distribuída para apreciação conclusiva pelas Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). O rito é o ordinário.
Fomos designados para relatar a matéria em 15 de maio de 2018. O prazo para oferecimento das emendas esgotou no dia 16 de maio de 2018. À matéria não foram oferecidas emendas.
É o relatório.
II - VOTO do Relator
A jornada de trabalho, a segurança e a saúde do trabalhador, muito embora sejam assuntos extremamente técnicos, despertam nosso dever de agir de forma especialmente criteriosa para, ao tempo em que preservamos a dignidade do trabalhador, buscarmos a preservação de postos de trabalho e o respeito à livre iniciativa.
A assistência à saúde é ramo de importância vital para a dignidade e bem-estar social. Qualquer inovação nas relações de trabalho trará consequências para toda a sociedade. Essa constatação nos faz mais cônscios de nosso papel como definidores dos parâmetros do ordenamento jurídico.
Quando atentamos para as condições de trabalho dos condutores de ambulância nos deparamos com o seguinte dilema: como dar melhores condições de trabalho para uma categoria sem onerar excessivamente os custos da saúde que recaem sobre o Estado e sobre os consumidores de serviços privados de saúde? Equilíbrio é fundamental.
Como defende o Exmo. Dep. Rômulo Nogueira, entendemos que os condutores de ambulância do Brasil devem trabalhar em uma jornada semanal de trinta horas. E entendemos assim por várias razões.
A atividade dos condutores de ambulância é diuturna e indispensável. Discussões sobre a fixação da jornada aqui proposta já foram esposadas na 12ª Conferência Nacional de Saúde, na 3ª Conferência Nacional de Saúde do Trabalhador e na 3ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde.
Diversas categorias ligadas aos serviços de saúde já gozam de jornadas especiais de trabalho. Médicos, fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais e assistentes sociais são exemplos. O que os une é a necessidade de que estes prestadores de serviço estejam em boas condições de atenção e de saúde para que prestem os serviços com a maior precisão, segurança e confiabilidade possíveis.
O projeto, além de ratificar a possibilidade de regimes de trabalho na modalidade de 12 horas x 36 horas, com o direito a cinco folgas mensais, prevê, mediante acordo ou convenção coletiva, a possiblidade da introdução do regime de 12 horas x 60 horas. Tais medidas trazem segurança jurídica e permitem melhor gestão do pessoal por parte dos empregadores.
Pelas razões expostas, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 9.799, de 2018.
Sala da Comissão, em        de                     de 2018.
Deputado RONALDO NOGUEIRA
Relator
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